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LEGISLATIVO ATUANTE, DEMOCRACIA FORTALECIDA!






REQUERIMENTO nº: 488 /2026

Requer o envio deste requerimento à Administração Pública do Município de Uruguaiana - RS, solicitando cópia do edital, cadastro dos interessados, contemplados da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura do Governo Federal no 2° ciclo da Lei Aplicada na Região.
A mesa diretora, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado , requerer o envio deste requerimento à Administração Pública do Município de Uruguaiana - RS, solicitando cópia do edital, cadastro dos interessados, contemplados da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura do Governo Federal no 2° ciclo da Lei Aplicada na Região.
JUSTIFICATIVA

 
A presente solicitação fundamenta-se no dever de transparência ativa e passiva da Administração Pública. Conforme preceitua a Lei de Acesso à Informação, o acesso a dados sobre licitações e contratos é direito de qualquer cidadão, visando: 
 
Fiscalização e Controle Social: Exercício do direito de acompanhar a destinação de recursos públicos e a regularidade dos atos administrativos.
 
Princípio da Publicidade: Garantir que todos os atos do processo sejam transparentes, permitindo a verificação da isonomia e legalidade na escolha dos contemplados.
 
Inexistência de Sigilo: Os documentos solicitados não se enquadram nas hipóteses de sigilo previstas em lei, sendo de interesse coletivo e geral. 
 
Destaca-se ainda, que o presente requerimento é buscar informações e levar a população o resultado, vez que fora procurado a presidência do Poder Legislativo para fins de informações relacionadas ao tema. 
 
Diante da urgência e do cronograma do certame, solicita-se o processamento imediato deste pedido para que a tramitação ocorra no próximo dia útil.
Uruguaiana, 10 de fevereiro de 2026. 
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